
PODER JUDICIÁRIO
COMARCADEFOZ DO IGUAÇU

Juízo DE DIREITO DA 1º VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA FORO EXTRAJUDICIAL

AV. PEDRO BASSO, 1001, 3º ANDAR, POLO CENTRO=FÓRUM FONE/FAX: 45-3026-1566 - M261624
GISELI MARIA PEREIRA KOSCIUK

ESCRIVA,

PORTARIA Nº 06/2019
A DOUTORA SUELI FERNANDES DA SILVA
MOHR, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 1º VARA
DE FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

CONSIDERANDO o requerimento formulado
pelos Agentes Delegados do Tabelionato de Protesto de Títulos, do 1º
Tabelionato de Notas, do 2º Tabelionato de Notas, do 1º Registro de
Imóveis, do 2º Registro de Imóveis, do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais, do Registro de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas c do Serviço Distrital de Santa Terezinha de Itaipu
para o não funcionamento do cartório no dia 24 de dezembro de 2019 e no
dia 31 de dezembro de 2019 no período matutino e vespertino, nos termos
da Resolução nº 239/2019, art. 14, parágrafo 1º;

RESOLVE

I- HOMOLOGAR nos termos do art. 54,
parágrafo 4º do Código de Normas do Foro Extrajudicial e da Resolução
nº 210/2018, art. 14, parágrafo 1º a suspensão do atendimento ao
público nos cartórios Tabelionato de Protesto de Títulos, 1º
Tabelionato de Notas, do 2º Tabelionato de Notas, do 1º Registro de
Imóveis, do 2º Registro de Imóveis, do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais, do Registro de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas e do Serviço Distrital de Santa Terezinha de
Itaipu desta comarca, no dia 24 de dezembro de 2019 e no dia 31 de
dezembro de 2019 no período matutino e vespertino.

Dê-se ciência aos Agentes Delegados.
Publique-se.Registre-se.Intime-se.
Comunique-se e Cumpra-se
Dado e passada nesta cidade e Comarca de

Foz do Iguaçu, aos 13 dias do mês de dezembro de ano de dois mil e
dezenove.

MOHR


